
 
 

“PORTARIA N.º 15.218”  

CONSIDERANDO o pedido de alteração de nome civil em ato 
administrativo, realizado pela servidora pública municipal aposentada 
Márcia Aparecida Calzavara Malacrida, via Sistema Informatizado em 
formato SaaS (Memorando 1.049/2022); 

O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO, no exercício do cargo de 
Prefeito do Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 75, Inciso II, 
alíneas “a” e “d” da Lei Orgânica Municipal (LOM); 

RESOLVE: 

Art. 1º. RETIFICAR nome civil constante na Portaria nº 7.460, de 23 de fevereiro de 
1996, para constar Márcia Aparecida Calzavara Malacrida onde consta Márcia Aparecida 
Calzavara Zanata. 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 7.460, de 1996. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E NOVE (29) DIAS DO MÊS DE JUNHO (06), DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E DOIS (2022).  

Wilson Roberto Pasquini  
Prefeito em Exercício 

Dalberto Toná 
Secretário de Administração 
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